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CONTRATO N° 028/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA EXAME LABORATORIO 

DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 17.530.803/0001-50, situada a AV ESPIRITO SANTO, 1029 SALA 03 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ANA CAROLINA VICCARI, inscrito no CPF n°055.609.119-17, residente e domiciliado 
em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 006/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 25.605,00(Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Cinco Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição d.o produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

uantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 TOXOPLASMOSE IgM/IgG BIOCLIN UN 1.000,00 16,00 16.000,00 
2 HBsAG WAMA UN 180,00 3,10 558,00 
3 T3 LIVRE BIOCLIN UN 60,00 3,00 180,00 
6 ANTI HBc-IgG WAMA UN 120,00 9,00 1.080,00 
7 ANTI HBc-IgM WAMA UN 120,00 8,50 1.020,00 
9 HEMOGLOBINA GLICOLISADA BIOTECNICA UN 60,00 8,50 510,00 
11 URÉIA BIOTECNICA UN 360,00 1,80 648,00 
13 TGO BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
14 TGP BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 
17 T 4 BIOCLIN UN 60,00 3,50 210,00 
19 PSA WAMA UN 120,00 6,00 720,00 
20 CÁLCIO BIOTECNICA UN 30,00 1,50 45.00 
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21 FERRITINA BIOTECNICA UN 120,00 7,20 864,00 

24 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E 
INDIRETA 

BIOTECNICA UN 240,00 1,80 432,00 

25 FAN BIOTECNICA UN 30,00 6,00 180,00 

26 COOMBS INDIRETO PROTHEMO UN 100,00 4,90 490,00 

27 KTTP WAMA UN 100,00 2,20 220,00 

29 TROPONINA WAMA UN 100,00 12,00 1.200,00 

30 FOSFATASE ALCALINA BIOTECNICA UN 100,00 1,80 180,00 

32 AMILASE BIOTECNICA UN 120,00 1,70 204,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 

impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 

como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

05/03/2014 e encerramento em 05/03/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

Or amentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Fundonal programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 

requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX-  Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Ca_panema 

f's • p. 

() 

§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°-  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 05/03/2014. 

_........„2/  ,---,-.....__,-... 	•---__,----%\_______ j______.' 	- 
LIND-  IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

ANA OAROLINA VICCARI 
EXAlyl E LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

NOME: 	 Huber 
CPF: 555119.969-04 
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CONTRATO N° 027/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA CARLOS ROBERTO 

TEIXEIRA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.215.877/000F 
98, situada a R RIO DE JANEIRO, 1848 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, 
inscrito no CPF n°192.527.739-91, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 006/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 420,00(Quatrocentos e Vinte Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

16 T 3 DR ROBERTO UN 60,00 3,80 228,00 
18 T 4 LIVRE DR ROBERTO UN 60,00 3,20 192,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
05/03/2014 e encerramento em 05/03/201.37 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Orçamentária: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o 	a Prefeitura Municiyal cle 
Capanema 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática..  Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 
requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 05/03/2014. 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

CARLOS-É Rp • R T O TEIXEIRA 
CARLOOBERTO TEIXEIRA 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Gil/Z -1-n Am, uri Huber 
CPF: 5j5.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura n4unicipaC de 
Cayanema it 6 

CONTRATO N° 029/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 02.366.477/0001-10, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 1117 SALA 01 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)LUCIANO ROBERTO MARTINI, inscrito no CPF n°779.901.459-87, residente e 
domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Pregão N° 006/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°006/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 6.899,00(Seis Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário.  

Preço total 

4 CULTURA DE URINA COM ANTI 
BIOGRAMA COM CONTAGEM DE 
COLÔNIAS 

LAB. 
MARTINI 

UN 540,00 8,50 4.590,00 

5 CURVA GLICÊMICA LAB. 
MARTINI 

UN 30,00 8,00 240,00 

8 GLICOSE PÓS DEXTROSOL LAB. 
MARTINI 

UN 60,00 5,00 300,00 

10 ÁCIDO ÚRICO LAB. 
MARTINI 

UN 120,00 1,80 216,00 

12 CREATININA LAB. 
MARTINI 

UN 360,00 2,00 720,00 

15 TAP C/RNI LAB. 
MARTINI 

UN 60,00 1,80 108,00 
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22 FERRO LAB. UN 120,00 2,30 276,00 
MARTINI 

23 SÓDIO LAB. UN 30,00 1,50 45,00 
MARTINI 

28 CKMB LAB. UN 100,00 2,00 200,00 
MARTINI 

31 GAMA GT LAB. UN 120,00 1,70 204,00 
MARTINI 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
05/03/2014 e encerramento em 05/03/201 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Or amentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a prestação de serviços é imediato, mediante solicitação da Prefeitura através de 
requisição assinado pelo funcionário do Fundo Municipal de Saúde e solicitação médica. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 Meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

' 	) 
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III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

exame não realizado, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
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§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEIVIA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPArMA, 05/03/2014. 

LINDIAMIR MARIA  DE LAI--fr—A DENÁRDIN 
PREFÊITA MUNICIPAL 
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